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 Requeiro, nos termos do Art. 255, II, 12, que, sobre o Projeto de 
Resolução do Senado Nº 62, de 2009, além da Comissão constante do despacho inicial 
de distribuição, seja ouvida, também, a de Constituição, Justiça e Cidadania. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 O Projeto de Resolução do Senado Nº 62, de 2009, é matéria que 
não envolve somente aspectos econômicos, mas também jurídicos. Portanto, é 
imprescindível que o seu mérito seja analisado pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 
 
 Diante disso, espero a aprovação do presente Requerimento. 
 
 
 Sala das Sessões,       de outubro de 2009. 
 
 
 
           Senador EFRAIM MORAIS 
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